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EMENDA (ADITIVA) no 3í2023

EMENDA (AD|IVA) No 03 AO PROJETO DE LEt
oRorNÁnn No 7/2023

lnclui, assim,'o inciso lll no art.3odo Projeto de Lei Ordinária n" O7DA23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

lll - redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da multa e dos juros, para pagamento

em até 60 (sessenta) pareelas."

JustiÍicativa:
A. alteraçáo do'projeto se faz necessário pa!'a que os munícipes consigam pagar de

modo mais facilitado para a regularização da dívida.

Sala das Comissões, 03 de maio éeZA23
. , '- '/

Rodrigo Cordeiro Teixeira (DEM)

CM PITANGA
Protocolo Og74 t2023
Data e Hora: 03/05/2023 1S:SS
Rodrigo Cordeiro Teixeira
Regiane Bobato
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